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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ

PROJETO DE LEI N° 002/2024

Reconhece as Pessoas com
Fibromialgia, como Pessoas com
Deficiéncia e garantias aos mesmos
direitos e igualdade de condicées no
ambito do Municipio de Sao José do
Brejo do Cruz/PB, e da outras
providéncias.

O Vereador Francisco Flavio Saraiva Maia, no uso de suas atribuicées
que lhe séo conferidas no art. 260 do Regimento Interno desta Casa, apresenta o
Projeto de Lei Ordinaria, para Sansao da Prefeita.

Art. 1°. Fica reconhecido e assegurado as pessoas diagnosticadas com
FIBROMIALGIA, os mesmos direitos e garantias relativos as pessoas com
deficiéncia, no ambito do Municipio de Sao Jose do Brejo do Cruz/PB.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢ées em contrario.

Séao José do Brejo do Cruz/PB, em 09 de abril de 2024.
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